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O Prefeito do Município de Canindé de São Francisco, Estado de S~rgipe; 

WELDO MARIANO DE SOUZA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 

Municipal em sintonia com a Lei Municipal nº. 2'27/09 de 25 de maio de 2009 e a Lei 

Complementar nº 001/2002, Art. 129, 130, Incisos 1, li, Ili, IV; 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder gratificação por serviço insalubre, ao (a) Servidor (a) Sr.(al 

MARIA VERONICA DE SOUZA, portador (à) da Cédula dé Identidade nº 1.498.596, e do 

CIC/CPF sob o nº 042.890.184-08, ocupante do cargo EFETIVO de AG. COMB. AS 

ENDEMIAS N Ili CL, matrícula nº 0005612, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE,. de 40% (quarenta por cento) sobre seus vencimentos base. 

Art. 2º ~ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 04 de janeiro de 2021 , revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Canindé de S_ão Fr~ncisco - SE, 1 O de 
janeiro de 2022. 
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